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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
CÂMARA MUNICIPAL DE NATAL
GABINETE VEREADORA DIVANEIDE BASILIO

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 477/2022 – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA 2023



Art. 1º – Aloca recursos para a ação 12.365.001.2921 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL-CRECHE

	ORGÃO RESPONSÁVEL
	15.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

	AÇÃO
	12.365.001.2921 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL-CRECHE

	OBJETIVO
	VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, ASSEGURANDO A ATUALIZAÇÃO ANUAL, NOS TERMOS DA LM Nº 6.425/2013, LCM N° 058/2004, LCM N° 114/2012, LEI FEDERAL 11.738/2008 E LEI FEDERAL Nº 14.113/2020.

	Valor Previsto
	R$ 40.453.038,00

	Valor Acrescido 
	R$ 21.707.100,19

	Valor Total
	R$ 62.160.138,19




Art. 2º – A alocação de recursos de que trata o art. 1º será advinda do aumento da receita, posto que o percentual de atualização de remuneração guarda a mesma proporção da receita advinda dos recursos do FUNDEB.



Sala das Sessões, 30 de novembro de 2022.


Divaneide Basílio
Vereadora – PT 









JUSTIFICATIVA


A proposta de Emenda ao Projeto de Lei n° 477/2022, que estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Natal, para o exercício financeiro de 2023 se faz no intuito de garantir a atualização anual da remuneração dos Professores e Educadores Infantis da Rede Municipal de Ensino. 
Isso porque, não obstante a plena vigência da Lei Municipal nº 6.425 de 13/12/2013, publicada no Diário Oficial do Município em 16/12/2013, a qual estabelece que o vencimento base dos Professores e Educadores Infantis da Rede Municipal de Ensino será atualizado anualmente, no mês de janeiro, a partir do ano de 2014, com atualização calculada utilizando-se o mesmo percentual definido nacionalmente, nos termos da Lei Federal nº 11.738/2008 e suas alterações, o Projeto de Lei n° 477/2022 não prevê orçamento para o citado reajuste, ainda que receba os valores provenientes do FUNDEB.
A Lei Federal nº 11.738/2008, que instituiu o piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério público da educação básica e sua forma de reajuste anual e é norma autoaplicável, estabelecendo que o piso salarial profissional nacional do magistério público da educação básica será atualizado, anualmente, no mês de janeiro, a partir do ano de 2009 e que a atualização será feita utilizando-se o mesmo percentual do crescimento do valor anual mínimo por aluno, referente aos anos iniciais do ensino fundamental urbano, definido nacionalmente, nos termos da Lei no 11.494, de 20 de junho de 2007, a Lei que instituiu o FUNDEB, estando hoje vigente a Lei nº 14.113/2020.
O Ministério da Educação (MEC) define os percentuais devidos de reajuste anualmente, utilizando o crescimento do valor anual mínimo por aluno calculado nos termos da Lei do FUNDEB como base para o reajuste do piso dos professores, conforme determina o art. 5º, parágrafo único, da Lei Federal nº 11.738/2008. Portanto, é utilizada a variação do valor anual – VVA – observada nos dois exercícios imediatamente anteriores à data em que a atualização deve ocorrer.
Para o ano de 2023 é um indicativo de que o percentual será 14,24%, conforme Portaria interministerial n° 4 de 18/08/2022
No caso do Município do Natal, não podemos esquecer que, em razão do descumprimento da Lei Municipal n° 6.425/2013, que está em plena vigência, há uma defasagem relativa a atualização aos exercícios 2020 e 2022, impactando drasticamente na política de valorização do profissional da educação. Não se pode esquecer que, ao determinar a atualização anual do piso nacional, através do índice determinado por ato normativo do MEC, a União, por meio da Lei Federal nº 11.738/2008, prevê uma política pública essencial ao Estado Democrático de Direito, com a previsão de parâmetros remuneratórios mínimos que valorizem o profissional do magistério na educação básica. 
Afirma-se, ainda, que a edição de atos normativos pelo MEC, nacionalmente aplicáveis, objetiva uniformizar a atualização do piso nacional do magistério em todos os níveis federativos e cumprir os objetivos previstos no art. 3º, III, da Constituição Federal. Ausente, portanto, qualquer violação aos princípios da separação do Poderes e da legalidade ao se garantir o reajuste.
Destaque-se, ainda, que o percentual encontrado, referente à variação do valor anual por aluno, é repassado aos Entes através do FUNDEB. Ademais, 70% deste valor destina-se especificamente à remuneração dos professores, cumprindo o objetivo de promover a valorização do magistério, o que inclui sua justa remuneração, nos termos da Lei nº 14.113/2020, que regulamenta o FUNDEB, verbis:
Art. 2º. Os Fundos destinam-se à manutenção e ao desenvolvimento da educação básica pública e à valorização dos profissionais da educação, incluída sua condigna remuneração, observado o disposto nesta Lei.
Art. 11. A distribuição de recursos que compõem os Fundos, nos termos do art. 3º desta Lei, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, dar-se-á, na forma do Anexo desta Lei, entre o governo estadual e os seus Municípios, na proporção do número de alunos matriculados nas respectivas redes de educação básica pública presencial, nos termos do art. 8º desta Lei. 
[bookmark: art11§1]§1º A distribuição de que trata o caput deste artigo resultará no valor anual por aluno (VAAF) no âmbito de cada Fundo, anteriormente à complementação-VAAF, nos termos da alínea a do inciso I do caput do art. 6º desta Lei. 
[bookmark: art11§2]§2º O não cumprimento do disposto neste artigo importará em crime de responsabilidade da autoridade competente, nos termos do inciso IX do caput do art. 212-A da Constituição Federal. 
Art. 26. Excluídos os recursos de que trata o inciso III do caput do art. 5º desta Lei, proporção não inferior a 70% (setenta por cento) dos recursos anuais totais dos Fundos referidos no art. 1º desta Lei será destinada ao pagamento, em cada rede de ensino, da remuneração dos profissionais da educação básica em efetivo exercício.
Deste modo, o Projeto de Lei n° 477/2022, não pode seguir na contramão da legislação que prevê a atualização anual da remuneração dos Professores e Educadores Infantis da Rede Municipal de Ensino, devendo ser prevista a dotação orçamentária necessária ao cumprimento da norma, com o escopo de garantir a atualização de 6,42% (remanescente de 2020, consoante Portaria Interministerial MEC/MF nº 3, de 13 de dezembro de 2019), 33,24% (2022, consoante Portaria Interministerial MEC/MF n° 11, publicada em 30/12/2021), e 14,24% Portaria interministerial MEC/MF n° 4 de 18/08/2022. Motivo pelo qual se propõem as alterações apostas.


Sala das Sessões, 30 de novembro de 2022.



Divaneide Basílio
Vereadora – PT 
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